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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

REFERÊI{CIA: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO II{TERNO DA

CÂMARÂ MUNICIPAL; tEGIsLÂçÃo RELACIoÍ{ADA A INICIATIVÂ

PROPOSTA

PROJETO DE LEI Í{O: 378/2025

Protocolo no: 407612025 - Datai 2211012025

Ementa do Prcieto: Autoriza o Municbio de Muriaé a firmdr convênio com a

FundaÇão Sdlvar do Corpo de Bombeiros Militdr de Minas Gerais

Àutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudô da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisãr a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orqânica

lvlunicipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecjação de proieto de sua iniciativa.
§ 1o - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele ancluído ôa
Ordem do Dia, sobÍestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do pônigrafo arterior não coíe em F,eíodo de recesso da Gmara nem se ap,ica
a projeto que depende de um quorum especial para àp.ovâÉo de lea orgânicâ êsbtuária ou
equivalente ô ódiqo.

O Regimênto Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quôndo se tratar de pÍojeto de lei com prazo dê ãpreciaÉo fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de C.nslituiÉo, Legislação e lustiF, para parecer, no prazo não

excedente ô 05 (cinco) dias.

§ 10 ' 5e pela sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excehrada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 ' Vencklos os prdzos a que se refeÍe este ôrtiqo. e emitidos os pareceres, incluir-se.á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer ê êsgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá ànunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais. salvo na hiÉtese do proieto de Lea Orçamenbária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de u4Éncia, que receberem emeMas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir pôrêcer sobrê as inovações propostas.

2 . O','OR','A' EXIGIDO PÂRÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/f4c, dispôe sobre o quorum exigido para votação das várlas espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 378 de 2211012025 que Autoriza o Município de Muridé d

Íirmar convénio com a FundaÇão Sdlvar do Corpo de Bombeiros Militar de Minds

Gerdis, caÍece *t analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privaUva do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Cãsa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do l4unicípio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e lvlunicípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e X da Constituição Federal.

ÂÍttgo 8. É competêncja comum dô Uniãq dos Estados, c,o Diffo fuerât e d)s Munijpios:

I - zelaí pêla guarda da Constituido, das leis e das instifuiÉes demociitices e @nseryâr o

Pattimônio público;

Altigô 30. Compete aos Munro'pios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição FedeÍal) e tam!Ém não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estâbelece em seu art.94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Nlunicipal

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acimâ citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativãmente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e opoÍtunidade, destaca a leoalidâde do conyênio. mediante

autorizacão Leoislatiya, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o prêsente projeto apto para apreciação, em virtude do princÍpio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4- DA COÍ{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de
Muriaé/MG, ao apreciar o poeto de Lei de protocolo no 37g de LZILOI2O2S, nos
termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui
expendidas, reconhece ser este coÍ{STfTUcIoÍ{AL E LEGÂI_ devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas
Comissões, é de cunho meramente opinativ

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscÍevem o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislativa, veriftcarem a VIABTLIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que
o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis.

I

Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG

Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.

RANGEL MARTINO DE

ra pelos Exmos

ente

[lUNIQUE HELENA DA LVES ( UNIK DA SAÚDE) - Retatora
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REGINALDO DE - Membro

CHRIST1AN BAHIA - Suplente'

Comissão de Constitu e lustiça - ComposiÉo art, 83 RI.

PresidenteIr.1

DEVAIL GOMES r

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - N,tembro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente,

Comissão de Âdministração Pública - Com posição arL 83 RI.

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA NHO) - Relator

- AITÔ.NIo AFoNso soAREs AFONSO DA SAúDE) - Membro

DEVAIL CORRÊA - Suplente3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomadâ de contas - Composição art, g3 RI.

U

' 
AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

t
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PROJETO DE LEI No: 378/2025

Protocolo not 407612025 - DatÃ: 2211012025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Prc)elo: Autoriza o Município de Muriaé d firmdr convênio

com a Fundação Salvar do Corpo de Bombeios Militar de Minds Gerais

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de maniÍestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

eíetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

li n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar quê a oDinião

n

dâc a^mi<<Âê. I a. êcna.irliTâáâ< n^in 0

rl

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbrã nenhum vício de

ordem lêgal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legãlidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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m

enouanto o Darecer iurídico se restrinoe li ica ê exclusivamente a ânálise têcnicâ- isto

é. ouanto ao méÍito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

A. ítd.a^ lôãi.lirn,i i.lãáô ,1, :Ár^,,r.ã^ rôê tân.l^-<a 
^ãrã 

tãôtôI

as formalidades leoais e regimentais.

Tíata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiRca, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl"ll, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l"'lunicípio. Ressâlto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue im o seu normal trâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, ddtd da vobção do parecer das

Municipal de Muridé.

Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

3

a "O par«e, emitbo por preurador ou advqãdo de óryão da administrâçáo púbticd hão e ato

ddministrdbvo. Nada mais é tu qüe a opinião enititlà Flo opÉdor do dircito, opinião tknicojuridi@,

que oÁehtàá o admioisüador na tomada da decisáo, na pftitja do ato administrativq que se consütui

rE exe çáo ex ofrcio da lei. 
^la 

o@turnidade fu julgdirêntq porquanto êntolvÁb na esÉte simples

pare@, ou seja, ato opinatÍvo que @&rià ser, ou não, consÁderadb Elo administradot " (t"landado de

Segurançá no 24.584-l - Distrito F€deral - Relator: Man. llarco Aurélao de t4ello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçâmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de lvturiaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

2L0 e 2l1do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque dois projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt. 
170. Lido em PlêíáÍio, o projeto sêrá distribuído às Colnissõa3 pcÍmônêntês, quê

drldtrão de apresêntâr parc<€r à ilesâ, sêndo quê, tendo âs61fi oaoarido, o projeto sêé
inclúído na ordêm do diâ parâ discussão € votâção, conformê sêguc:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução pâssâm por 03 (tÍês) votaçõês;

§ 20. No Plenário o projeto é submdido à 1a (primeirâ) discussão, podendo seÍ:

a) reteitado;

b) ôprovado, sem êínendâs;

c) âprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, suLEmendas ou substitutivos em Plenário.

I - Sê o Poeto é rejeitado seguirá para a S€cretaria da Câmara EEra arquivamento;

II - Nô hiúese de ser affovado sem emendas, será ênviôdo à Mesa Diretora parâ, nâs reunôes

subsequentes, ir à 2à e 3ô votàções;

III - Se for aprovado com emêndâs dôs Com§sões, sêní enüado à Cômassão de Redâçâo pàÍà

elaboração de ópia dâ redado do vencido, ou sejã, a nova redação do projeto com as emendas

àpÍovôdas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenáíio;

PÍ4. Cêr P*re. do tt d€iB.íÉ,Coú!-C^sp6ÍrL152.LI (32) 363s6-3o5a-CEp 36.3s0-015. M6.é lrc
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§ 30 - Havendo apresentâção de emendâs em nenário, o projeto sairá da pôub, sendo remêtido, corn

a5 emendas, às Comissôes Permãnentês competentes, aÉs o que, emiüdos os pareceres, rêtornâÍá á

Ordem do Oiô pala aprêciação p€lo Ptenário;

§ 40 - O projeto que recetêr emendôs em Phnádo Íetornará às comissões e voltaná à pauta ainda em 1a

(primeira) di{ussâo, podendo ser:

a) âprovado com emendas, hipótese em que s€riá enviâdo à Comissão de Redaio parô elaboração da
redaéo do venodo;

b) aprovado, tendo as emendôs rejeitadâs, sêguará parã à Secrebda pôra ir à 2. discussão e vobçâo,

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a
apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necêssário, aperfeiçoálo,
através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em cnso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim eíabelece:

Art. 197. Emenda é a pÍoposição apresentadâ como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pêfte da proposição;

II - suHrtutiva é aquela aprêsentada como sucedánea de parte de uma proposi(Éo e que

tomará o nome de "substilutivo" quândo atingir a proposiçào no seu conjunto;
III aditiva .a que âcrescenta algo à proposido;

lV - de redação - ôqueta que altera somente a redaÉo de quatquer proposição.

a
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem t:io oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipat de Muriaé/tr4G, datd da votdÇão em plenário.

REGINALDO DE Presidente

CLEISSON EVANGELISTA ) - Relator

ANTÔNIO NSO SOARES SO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES CO - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - ComposiÉo art. g3 RI

P6ça clr Pã.JM do Medêi6 5/e, cát 
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PARECER DA COMISSÂO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao finâ1, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72t III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica leqislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários Íinais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperddo,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclaÍecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

páea ca p*t 
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239, A redação findl do Projetq pdra ser discutida e votdda, independe dos

interstícios con stdntes deste Rq imento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, peÍi-ê
publicâcão da oresente lei.

PÍôç. Cêr P&n@ de i/r.doÍos íi!, c6no - cÀs PosÍ !152,rêr (3?)3430ê3ose CEP 35 330ir5 Munrê lrc
E rr.'l @m@€maÍamuf,ae e oôv br Síê Of.!. !4ê!g@!eE1]!33!q4eq!I

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçôes no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe â erros meramente formais em atencão e resoeito a tecnica leoisldtiva,



CAMARA MUNICIPAL DE MURI AE

ad. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISNA BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSoN DIJARTE - suplente?

Comissão de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição art. g3 RI.

6 Será admitida emendd à redaúo fina/, com a frnatidade exclusiva de ordenar d mdte A conigir a

lingudgem, os enganos, as contrddiúes ou pdrd aclarar o seu texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

dando a matéria a forma adequada para sua publicação, conforme estabelecido no

PãÇá Cêl Pach@ dsMedôims, rd, CqtD Cae PosrÀL 152 - Íêrr €2) 363sê3o50, CEp 363S0-0 j 5 , Muhaé MG
E-MáJI cmmúDêmâÉmunãe mo oov bÍ - Site Ofdalr M 6má€múdâê mo ôov bÍ


